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AUToRIzAÇÃo pIRI CAPTURÂ, CoLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 087/2023

INTERESSADo: Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S A

ENDERf,Ço pARÁ coRREspoNDÊNCrA: Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, Vno, Estrâda da COMARA,

Umariaçu, Tabatinga-AM.

CNPJ/CPF: 42.548.03510002-90 IrscnrÇÃo EsTAoulr,:

FoNE: (92) 3652-1210 PRocE§so No: 2258/2023-00

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, s/no, Estrada da COMARA, Tabatinga-

AM.

DESCRIÇAO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, duranle

realização de supressão vegetal.

OnSUNaÇÃO nOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao locâl de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.
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Esta Àútorizrçlo é composta de 5 restriaôes e/ou coDdiçôcs constantcs no venq cujo não çumpdmento/at€ndimento
sujeitar:á a sua invalidação dou as penalidades previstas em normas.
O uso irregulaÍ desta Aütorizrçlo implica na sua cassação, bem como nas sanções pÍEvistas na legislaçâo;
Esta Autori?áçlo não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizsçlo deve permanecer no local da ação para efeito de Íiscalização.

www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaainAM

gêbinete@ipaam.am. gov.bi
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Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQU]PE

Marcelo Alejandro Villegas

Vallejos
Biólogo

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas, cambâo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 3 U ftrnf t1,83
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'087/2023

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: capturâ/coleta/transporte/soltura de espécies em área
paÍicular sem o consentimento do proprietrírio; Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de

material biológico por técnicos não listados nestâ autorização; exportação de material

biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio

de 2015.
3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas preventivÍls e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o.Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna

ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.


